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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
DECRETO N.º 055/2025 
DE 11 DE JULHO DE 2025 
 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do art. 6º, da Lei Municipal n.º 

2734/2024, de 10.10.2024; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 80.000,00 

(OITENTA MIL REAIS) classificado(s) na(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s):  
 

ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 
0301 339039000000 2006 50.000,00 
1001 339030000000 1058 30.000,00 

 
Art. 2º Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o artigo 

anterior a redução orçamentária no valor de R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) 
classificado(s) na(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s):  

 
ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 

0201 339039000000 2176 10.000,00 
0201 449052000000 1036 25.000,00 
0401 319011000000 2013                    15.000,00 
1001 339030000000 2170 10.000,00 
1001 339039000000 1012 10.000,00 
1001 339039000000 2050 10.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 11 DE JULHO DE 2025 
 
 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
 
 
 
EDITAL Nº 034/2025 
DE 11 DE JULHO DE 2025 
 
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS SELECIONADOS 
RELATIVA AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO Nº 002/2025. 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados a CLASSIFICAÇÃO FINAL dos selecionados, 
relativas ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE 
VAGAS DE ESTÁGIO Nº 002/2025, conforme o Edital nº 031/2025, de 18.06.2025, 
como segue: 

 
ÁREA DE CIÊNCIAS JURÍDICAS 

Classificação  Candidato(a) Pontuação 
1º Caroline Claudino Stangerlin 358 
2º Larissa de Camargo Brinker 66 

 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, 11 DE JULHO DE 2025 

 
 
 
 

Vilmar de Biasi  
Prefeito Municipal  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 291/2025 
DE 11 DE JULHO DE 2025 
 
EXTINGUE O VÍNCULO DE SERVIDOR APOSENTADO PELO REGIME GERAL 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal 

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, inciso V, da Lei 
Municipal nº 1.601/2002 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 
de São José do Ouro-, que determina a vacância do cargo em face da 
aposentadoria; 

CONSIDERANDO a disposição inserta no art. 37, § 14, da 
Constituição Federal, que determina o rompimento do vínculo quando a 
aposentadoria for concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública; 

CONSIDERANDO a deliberação do Supremo Tribunal Federal, nos 
autos do Recurso Extraordinário nº 130251, consolidando os precedentes da 
Corte sobre o desligamento definitivo de servidor aposentado pelo regime geral 
da previdência, através da aprovação da ‘Tese de Repercussão Geral’; 

CONSIDERANDO que o servidor público aposentado pelo Regime 
Geral de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, 
não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 
manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 
acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade; 

CONSIDERANDO que a controvérsia sobre o tema já foi 
resolvida definitivamente pelo Poder Judiciário e, diante disso, haver a 
imposição de cumprimento da norma municipal em vigor; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 020/2022 que informa 
e inicia o processo de desligamento dos servidores municipais aposentados pelo 
RGPS, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXTINGUIR, a contar de 11 de julho de 2025, o 
vínculo de NIVIO MIGUEL TOLEDO com o Município de São José do Ouro.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 11 DE JULHO DE 2025 

 
 
 

Vilmar de Biasi  
Prefeito Municipal 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 292/2025 
DE 11 DE JULHO DE 2025 

 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO À 
PROFESSORES MUNICIPAIS. 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  
  

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Conceder aos Professores Municipais abaixo nominados, 
GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO em conformidade com as disposições do art. 47, da 
Lei Municipal 2372/2017, de 22.12.2017, e alterações posteriores, que estabeleceu o PLANO 
DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, INSTITUIU O RESPECTIVO 
QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES, conforme segue:  

 
I – 20% Integral; 
 

PROFESSOR(A)  UNIDADE ESCOLAR 
Anajara Marchioro Mucke  EMEF Antonio Manfron 

 
II – 10% Parcial; 
 

PROFESSOR(A)  UNIDADE ESCOLAR 
Angela Louise Bassoli EMEF Antonio Manfron 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

retrocedendo seus efeitos ao dia 07.07.2025, e com vigência para o ano letivo de 2025.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 11 DE JULHO DE 2025 

 
 
 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 293/2025 
DE 11 DE JULHO DE 2025 

 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO À 
PROFESSORES MUNICIPAIS. 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  
  

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Conceder aos Professores Municipais abaixo nominados, 
GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO em conformidade com as disposições do art. 47, da 
Lei Municipal 2372/2017, de 22.12.2017, e alterações posteriores, que estabeleceu o PLANO 
DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, INSTITUIU O RESPECTIVO 
QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES, conforme segue:  

 
I – 10% Integral; 
 

PROFESSOR(A)  UNIDADE ESCOLAR 
Marciana Estevão  EMEF Luciano Antonio Dondé  

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

retrocedendo seus efeitos ao dia 01.07.2025, e com vigência para o ano letivo de 2025.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 11 DE JULHO DE 2025 

 
 
 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 294/2025 
DE 11 DE JULHO DE 2025 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM CLASSES 
PLURISSERIADAS PARA PROFESSORA MUNICIPAL. 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder a Professora Municipal abaixo nominada, 
GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM CLASSES PLURISSERIADAS em conformidade com 
as disposições do art. 48 da Lei Municipal 2372/2017, de 22.12.2017 e alterações da Lei nº 
2460/2019, de 25.07.2019, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO, INSTITUIU O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES, 
conforme segue:  

 
PROFESSOR(A)  PERÍODO Início  

Vigência  UNIDADE ESCOLAR 

Angela Louise Bassoli Proporcional 07/07/2025 
Ano let. 2025 EMEF Antônio Manfron 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 07.07.2025, com vigência para o ano letivo de 2025. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 11 DE JULHO DE 2025 

 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  
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